




AGUA CLARA· MS 

Esportes; 

Finanças; 

Oliveira; 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA 

Gabinete do Prefeito 

I - pelo representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

II - pelo representante da Secretaria Municipal de Administração e 

III - pelo representante do Poder Legislativo Municipal; 
IV - pelo representante da A.P.M. da r.:scola Municipal Luciano Silvério de 

V - pelo representante da A.P.M da Escola Municipal Márcia Fioratti. 

§ 1.º - A presidência do Conselho Municipal de Cultura será exercida por
um dos membros do Conselho, escolhido pelos seus pares. 

§ 2.0 
- O mandato de Conselheiro do Conselho Municipal de Cultura, será

de 02 (dois) anos, vedada a sua recondução. 
§ 3.0 

- No caso de vacância do cargo de Conselheiro, a instituição
determinada nos incisos I a V do deste artigo, deverá no prazo máximo e improrrogável 
de 72 (setenta e duas) horas fazer nova indicação; 

§ 4. º - A função de Conselheiro do Conselho Municipal de Cultura será
exercida gratuitamente e considerada serviço público relevante; 

§ 5.0 
- O Conselho Municipal de Cultura reunir-se-à, ordinariamente,

bimestralmente, e extraordinariamente, quando se considerar necessário. 

Artigo 9.0 
- Ao Conselho Municipal de Cultura compete:

I - apreciar a seleção, os projetos enc'=!.::ninhado pela secretaria municipal 
de Educação, Cultura e Esportes; 

II- aprovar os projetos culturais a serem financiados pelo Fundo Municipal
de Apoio à Cultura, de acordo com as suas diretrizes disponibilidades financeiras; 

III- fixar e revisar normas e critérios referentes à apreciação dos projetos
culturais, dando àqueles a devida publicidade; 

IV - opinar sobre cláusula de convênios, contratos ou outras questões 
submetidas à sua consideração; 

V - outras atribuições estabelecidas no Regimento Interno. 

§ 1.0 
- O Conselho Municipal de Cultura, após o exame do projeto, emitirá

parecer conclusivo, considerando-o apto ou não apto a receber o apoio financeiro do 
Fundo Municipal de Apoio à Cultura, sendo o empreendedor notificado da decisão do 
Conselho Municipal de Cultura, facultando-se lhe vista do processo. 

§ 2.º - Após a emissão do parecer conclusivo do Conselho Municipal de
Cultura, o projeto será devolvido à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, para que seja celebrado o termo de Convênio. 

§ 3.0 
- A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, em

consonância com o Fundo Municipal de Apoio à Cultura e com o Conselho Municipal de 
Cultura, fará publicar, trimestralmente, editaif; convocatórias, contendo prazos, a 
tramitação interna e a padronização de apreciação dos projetos, definindo ainda, os 
formulários necessários para apresentá-los, bem como a documentação a ser exigida, 
além dos valores máximos atribuíveis, individualmente, por projeto. 
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